
ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

CNPJ - 01.625.921/0001-02 
ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO 

TOMADA DE PREÇO: 004/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0904001/2019 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
revitalização e reforma dos ambientes do prédio ~a · Câmara _Municipal de Governador 
Nunes Freire - MA. 

• i r 
' • f ·i • · ,., ; 

ABRfGAM OS PR:ESENTES AUTOS A LICITAÇÃO NA MOD.AtlDAD E TOMADA _B. -PREÇOS,ÍCU.Jb 

OBJ ETO É A Co TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA . PRESTAÇÃO DE SERVIÇos· o ·E 

REVJTALIZAÇÃO E REFORMA bos AMBIENTES Do PRED10 DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
·. . j 

NU]\]ES FRGIRE - MA. . 

: 0 VALOR DO SERVIÇO -ORA LICITADO, FOI ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO EM R$ 
156.926,25 (CE . TO E CINQUENTA E SE IS MIL, NOVECE TOS E VINTE E SEIS REA IS E VINTE E C I CO 

c;ENTAVOS). A MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA PARA O PRESENTE CERTAME FOI A TOMADJ(. DE 

J'REÇOS, EM CO FORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 22, § 2° DA LEI FEDERAL Nº 8666/93. 

Ü PROCESSO LICITATÓRIO FOI INICIADO COM O TERMO :_DE ABERTURA DE PROCESSO 

ADMTNISTRATIVO, SE DO DEVIDAMENTE AUTUADO, CONTE DO A AUTORIZAÇÃO RESPECTIVA COM 

1 DICAÇÃO DO SEU OBJETO, E.DO REC URSO PARA A DESPESA , ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 38, CAPUT, 

DA LEI DE LrCITAÇÕES E CONTRATOS. 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado. com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado· · e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para 
a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

For A EXADO AOS AUTOS CÓPIA DO ATO DE DES IGNAÇÃO DA COMISSÃO P ERMANE TE DE 

LICITAÇÃO - CPL. 

A MfNUTA DO ATO CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO (TOMADA DE PREÇOS N• 004/2019) FOI 

DEVIDAMENTE AP RO VADA PELA ASSESSORIA J URÍDICA , CO FORME ESTABELECE O ART. 38, PARÁGRAFO 

ÚN ICO, DA LEI Nº 8.666/93. 

CONSTA DOS AUTOS O ORIGINAL DO EDITA L TOMADA DE PREÇOS º 004/2019, RUBRICADO 

EM TODAS AS FOLHAS E ASSINADO PELO PRESIDE TE DA COM ISSÃO PERMANENT E LICl:J'AÇÃO-CPL. 
~ \_ 
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EST:\DO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE- MA 

CNPJ - 01.625.921/0001-02 
ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL 

FORAM JUNTADAS AOS AUTOS CÓPIAS DAS PUBLICAÇÕES DO EDITAL RESUMIDO EM JOR AL 

DE GRANDE CIRCULAÇÃO, O DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, NO D IÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO 

MURAL DA CÂMARA M ICIPAL. 

AS PUBLICAÇÕES EXIGIDAS NA LEI FORAM FEITAS COM A ANTECEDÊ CIA MÍ IMA DE 15 

DIAS DO RECEBIME TO DAS PROPOSTAS, EM ATENÇÃO AO DISPOSTO O ART. 21, §2°, III, DA LEI 0 

8.666/93. 

EM 16 DE MAIO DE 2019 ÀS 09HÜÜMIN, FOI REALIZADO A ABERTURA DA SESSÃO PARA 

RECEBIMENTO DOS E VELOPES DE DOC UME TAÇÕES E PROPOSTAS, OCORRENDO QUE, DO ATO DE 

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, O DE A EMPRESA CONSMAP CONSTRUÇÃO . E 
MANUTÊNÇÃO LTDA, FOI DECLARADA HABILITADA, TENDO EM VISTA O CUMPRIME TO . DOS 

REQUISITOS PRE'{ISTOS NO EDITAL, CO FORME COSTA EM ATA. 

NÃO HO UVE A I TERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

A EMPRESA CONSMAP CONSTRUÇÃO E MANUTÊNÇÃO LTDA, NO QUAL 

CONSTA VALOR DER$ 153.642,44 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E QUARE TA Ê DQ)IS 

REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), SENDO DECLARADA CLASSIFICADA. 

EM ATO SEGUI TE, APÓS PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO, 

E TE DO A EMPRESA RENUNC IADO O DIREITO DE REC~RRER, A COMISSÃO PERMANE TE qE LICl1.:,AÇÃO, 

RESOLVEU ADJUDICAR O OBJETO DO CERTAME A EMPRESA CONSMAP CONStRUÇAO E 
MANUTÊNÇÃO LTDA. 

EM SEGUIDA A COMISSÃO PERMA E TE DE LICITAÇÃO E CAMI HOU OS AUTOS A ESTA 

ASSESSORIA PARA EM ISSÃO DE PARECER. 

-DO PARECER 

0 JULGAMENTO ATENTOU À REGRA CO TIDA A LEI º 8.666/ 93 , O DE A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, APÓS ANÁLISE DOS DOCUME TOS DE HAB ILITAÇÃO CO SIDEROU 

CONSMAP CONSTRUÇÃO E MANUTÊNÇÃO LTDA, HABILITADA PARA o CERTAME POR TER 

PREE 1CHIDO OS REQUISITOS PREVISTOS O EDITAL. 

MOME TO SEG UI TE PASSOU A FASE DE JULGAME TO DA PROPOSTA APRESENTADA PELA 

EMPRESA CONSMAP CONSTRUÇÃO E MANUTÊNÇÃO LTDA, SENDO CONSTATADO PELA CPL 

QUE A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA, E CONTRA-SE EM CO FORMIDA DE COM OS PREÇOS 

CONCORRE TES O MERCADO, DELIBERA DO PELA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ME OR VALOR 

APRESE TADA. 

A MINUCIOSA A ÁLISE A CIMA EVIDENCIA QUE O PROCESSO LICITATÓRI 

QUE AS DISPOSIÇÕES LEGAIS QUE REGEM A MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORAM FIELM 

QUE A PROPOSTA APRESE TADA PELA EMPRESA CONSMAP CONSTRUÇÃO 
LTDA, É YA TAJOSA PARA A ADMI ISTRAÇÃO. 

ASSIM, OPINO PELA CONTRATAÇÃO 

MANUTÊNÇÃO LTDA, PARA EXECUÇÃO MEDIA TE O REGIME DE EM 
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EST,i\DO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

CNPJ - 01.625.921/0001-02 
ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL 

------------------- - -----------------
REFERE TE À CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZA DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REVITALIZAÇÃO E REFOR.MA DOS AMBI E TES DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÜOVER ADO R 

N UNES FREIRE - MA. 

É O PARECER . 

Advogado -
Assessor Jurídico da Câmara 

Rua do Coqueiro, nº 09, Centro de Governador Nunes Freire - MA 
CEP: 65.284-000 
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